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TERMO DE CONTRAÍO QUE ENTRE SI CELEBRAM A pREFEITURA lt ÍrlrCIPAL DE DUA5 ESTRÁI,A5

E LCB CO STRUçÀO e rrCOnpm4Ão LTDA., PARA FORNECTHENTO CONFoRME DTSCRTMÍNADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presentê instrumento de contrato, de um lado PREFEITURÁ ltlJflIcIPAL DE Ot AS ESÍRÂDAS - Rua do

comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OO61-10, neste ato representada pela

Prefeita l'l|yIIena Nayara Leandro Nunes, BFasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e

donicj.liada na Rua Tiradentes, sN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 708.736-854'67, Cartelna de

Ídentldade n. 4.249-'tL2 ssos-ÉB, do""r"nte simplesnente CoNTRATANiE, e do outro lado LcB coI{sTRUçÃo E

iiconpomçlo LTDA. - RUA AFoNso cAÍ'1pos, 12s, SALA oooo3, CENTRO - loÃO PEssoA - PB, cNPl n!

5L.578,55ú AAOL-OI, dOravante sinplesmente coNTRAÍaDA, dêcidirar as partes contratantes assinar o

presente contrato, o qual se regerá pêlas cláusulas e condiçôes seguintesi

CúUSULA PRII4EIRA - DOS FI,,IDAIiE ÍOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência ne 6^003/2025 ' processada nos termos da Lei
Federat ns 14.133, de 1" de Abril dê 2021; Lêi Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto

Municipal n" 76, de 14 de lllârço de 2823; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 3A de setenb.o de 2o22i

e legislação pêrtinente, consideradas as a1têraçôes posteniores das referldas normas, às quais os

contratantês estão sujeitos como tambén às cláusulas deste contrato.

ESTADO DA PÂRAÍBÂ
PREFEIIURA ÍUIICIPAL DE ITJ'IS ESTRADÂS

coÍrcoRRÊirc ro 0,í,ozlzsz5
pRocEsso ÂDr4rilrsTtaÍrvo tiê 251126CEAOOO3

CLÁUSULA SEGUI{DA - Íx, OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contrãtaçâo de emprêsa do ramo de construção para conclusão da obra

de construção de unidade escolãr, modelo escola 6 salas - padrão FilDE, no munlcipio de Duas Estradas/P8
(ID SIMEC: 1010865).

A obra deverá ser executadâ rigorosamente dê acordo com as condições êxpressas nestê instrumento,
proposta apresentada, especlficações técnicas corrêspondentes, procêsso de licitação nodalidade
Concorrência ne OgOgS/2O25 e in5truçôes do Contratante, documêntos esses que fican fazêndo partes
integrantes do prêsente contrato, independente de transcrição; e será realizada sob o legime dê

ênpreltada por preÇo globa1.

CLÁUSULA TER€EIRA - DO VALOR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a basê do prêço proposto, é de RS 7.249.578,49 (Uff MILHÃo E DUZENTOS E

QUARENTA E NOVE I'IIL E QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E qUARENTA CENTAVOS).

crio. Drsc[rur{ÂçÀo uxrD. QUÀNI
1 EI.{PREIÍADA: CONCLUS,Ú DA OBRA DE CONSTRUçÂO DE UNIDÂDE ESCOLÀR, iIODÉLO ObTA

ESCOLA 6 SALAS - PADRÀO FNDE, NO I'{JNICÍPIO DE DUAS ESÍRADA§/P8 (ID
SIMEC: 1010865). LOCALIZADA: RUÂ PRO]ETÀDA, 41, LOTEA}4ENTO CIDADE ALTÀ,
DUAS ESTRÂDAS/PB, .EP: 58.265-090.

P. Ú{IIíRIO P. TOTAL

Lt - 249 - 57A ,4Oa - 749 - 518 ,40

7 .249 .57I ,40

clrÁusulA QUARTA - Íx) REAlusra Et{To E}i sEÍúÍrDo ÊsTRrTo - REÀlusrE:
Os preços cohtrâtados são fixos ê irreajustáveis no p.azo de uí! ano.
Dentro do pcazo de vigência da contnataçãô e mediânte solicitação do Contratãdo, os preços podenão
soÍrer reajuste após o lnterrêgno de um âno, na mesma proporçâo da variação verificâda no IPCA-ISGE
acumulado, toflando-se por base o mês do o.çamento estinado, êxclusivamente para as obrigaçõês ini.l"adas
e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prinei.o, o intenregno míniío de un ano será contado a pãrtlr dos efeitos
finâncelros do último reajuste.
No caso dê atFãso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratánte pagará ao Contratado a

importáncia calculada pêla última variaçãg conhecida, liquidando a diÍerença cornespondente tão logo
seja dLvulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar nemória de cá1culo
rêferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, semprê que este ocoffer.
Nas aferiçôês fihais, o Índice utLLizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquea forma não pos malS

ao emser utilizado, será âdotado, em substituição, o que vier a ser determlnado pê1a legislâção
viggr.
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CI/íUSULA qJIilTA . DA DOTÀçÃO:

As despesas cornerão por conta dâ seguinte dotação, constante do orçamento vlgênte:
Recursos não Vinculados de Impostos:
o4.oo - 12,365.2002 -too8 - 500 - 4.4.90.s1.47;
o4.oo - 12.)És.2002.Lgoa - 550 - 4.4.90.51.47..
o4.ao - 12.365.2002.1ooa - 570 - 4.4.90.s1.or.

CúUSULA SEXTA - DO PAGAITEiITO:

o pagamênto será efetuado mediânte processo regular e em observância às nornas e procedimentos adotados
pelo Contratênte, ben como as dlsposlçõês dos Arts. :.4L a 746 da Lei 14.133/21i da seguinte manêira;
Conformê exêcução dê cada etapa [serviços], nediante boletin de medição advindo de fiscalização de
profissional compêtente êm conformidade ao crono8rama dê execução.

cLÃUsuLÂ 5ÉTTüA - Do§ PRÂzos E DA VIGÊICIA:
Os prazos náximos de inícLo de etapas de execução e de conclusão do objêto ora contratado, que admitem
promogâção nas condlçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicâdos e serão
considerados da emissão da ordem de Serviço:
a - Início: 15 (quinze) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vj.gêncla do presente contrato será determinada: L2 (doze) meses, considerada da data de sua
assinaturaj podendo ser prorrogadal nas hipóteses ê nos tenÍos dos Arts. 105 a 114, dd Leí 74.733/2f.

CLÁUSULÀ OITAVA . DAS oBRIGAçôE5 Do CoITRÂTA TE:
a - Efêtuar o pagamento relativo â execução da obra efetivamente realizada, de acordo €om as
respêctivas cláusulas do presente contnato;
b - Pnoporcj.onar ao Contrãtado todos os meLos ne€essários para a fiêl execuçâo da obrâ contratade;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla ê complêta fiscalização, o que não exine o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legaisj
d - Designar rêpresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal. deste contrato, confornê requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos nespectivos substitutos, espêciatmente para coordenar as
ativldades rêlacionadas à Íiscalização e acompanhar e flscallzar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - observar, em compatibilidade con o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
t4.t33/27.

cLÁusuLA t{orÀ - DAs oBRIGACõES DO CO TRATAm:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do pnesente contrâto, dêntro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o raúo de atividade rêlacionada âo objêto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e tnabalhlsta, bem como por todas as despêsas e compromíssos assunidos, a qualquer título,
perantê sêus fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contnatadoi
c - ilantei preposto capacÍtado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do cont.atante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - será responsáveI pelos danos causados diretêhente âo contrátante ou a terceiiogr decorrêntes de suê
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaLizâção
ou o acompanhamento pelo órgão intenessádoi
f - Não ceder, transferia ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto dêstê instrunento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durânte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas, todas âs
condições de habilitação ê quãIificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necêssár1os, sempre que solicitado;
h - CuDprir a reserva de cargos previstâ em lei para pessoa com deficiência, panê reâbil,itado da
Previdêncla social. qu para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas en out.as normas
específicâs, ao fongo de toda a exêcução do contrâto, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
cohprova. o cuíprimento dêssa resêiva de cargos, com a lndicação dos empregados que preenche
referidas vagas;
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Na ausência de previsão legaI quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índj.ce oficiaL, para
reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio dê termo âditivo,
o registro da variação do valor contnatual para fazer fa.e ao reajuste de preços poderá sen realizadopor simplês apostila.
O Prazo Pana resPosta ao Pedido de restabelecimento do equilibrio êcorô[ico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do forneciÍnento da documentação comprobátória do fato
imprevisível ou previsÍvêl de consequência lncalculável, observadas as disposiçôes dos arts. 124 a L36,
da Lei 14.133/21.



i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115
14.733/27.

cLÁusULA DÉCIÍiIA - DA ALTERAçÃo E ExTIÍ{çÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratant
acordo entre as partes, nos casos e condições pnevistas nos Arts. 724 a 736 e sua extlnção, íormalmente
motlvada nos autos do pro<esso, ôssegurados o contraditório ê a ampla dêfesa, ocorrerá nas hlpóteses e
disposiçõês dos Arts. 137 a 1f9, todos dà Lei 14.1,33121.
Nâs alterações unllaterals a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas neslttas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se
fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mêsmo diploma 1ê9a1, do valor
iniciâl atuâ1izâdo do contrato. I'lenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resuLtantes de acordo celêbrado entre os contratahtes.

cLÁusULA DÉcIt,IA PRI}IEIRA - m RECEBIÍ'IE TO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇões de adimple[ento das obrigações pactuadas, os
procedi[entos e condições para receber o sêu objeto pelo contratante obedecerão, confomtê o caso, às
disposições do Art. 14aJ da Lei 14.133/27.
Por sê tratar dê obna, a assinatura do termo detalhado de rêcebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verlflcado o cunprimento das exigências de ca.áter técnico, até 15 (quinze) dias da <omunicação
escrita do Contatado. No caso do tenrc detalhado de recebimênto dêfinltivo, será êmitido e assinatura
pêLas partes, apenas após o dêcunso do p.azo dê observâção ou vlstoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo êsse prazo ser superior a 96 (noventa) dias, sal.vo en cesos
êxcepcionals, devldamente Justificados.

cLÁUsuLA DÉCIüA SEGU DA . DAS PEIALIDADES:
o llcitante ou o contratado será responsabilizado adninistrativamente, facultada a defesa no prazo
1êgâ1 do interêssado, pelas inf.açôes previstas no Art. 155, da Lei L4.133/21 e senão apLlcadas, na
forma, condiçõês, negnas, prazos e procedimentos definidos nos Arts" 156 a 163, do mêsno diploma Lega1,
as seguintes sârçôes: â - advertência aplicada exclusivamênte pela infração ad[inistrativa de dar causa
à lnexecução parclal do contrato, quando não se justiflcar a lmposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de o,sx (zero vírgula cinco por cento) âplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atnaso injustificado na execução do objêto da contratação; c - multa de 7o% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infraçôes administratlvas previstas no referido Art. 155, d -
impedimento dê licitar e contataF no âmbito da Admj.nistração Públlca direta e indireta do ente
federativo que tiven aplicado a sanção, pelo prazo de dols anos, aplicada ao responsável pelas
infrações adninistrativas previstas nos incisos Ir, III, , v, VI e vII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a inposicão de pênâlidadê mãis grave; e - declâração dê inidonêidadê panâ
licltar ou (ontratar no âmbito da Adninistração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, peLo prazo de cinco anos, aplicàda ao nesponsáve1 pelas infrações administrativas
prêvistas nos inclsos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do referido Art. 155, bem como pelas inírações
adninistrãtivas previstas nos incisos II, III, W, V, VI e vII do caput do mesmo arti8o que Justifiquem
a inposição de penalidade mais grave quê a sanção referida no § 4s do referido Art. 156; f - aplicaçào
cumulada de outras sanções previstas na Leí 74.73)/27.
Se o valor da ulta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dlas após a comunicâção ao
Contratado, sêrá automaticamêntê dêscontado da primêirâ parcela do paganento it que o Contratado vier a
fazer jus, acrescldo de Juros monatórios de lx (um por cento) ao mês, ou, quando fo. o caso, cobrado
judj.cialmente.

CLÁUSULA DÉCIHA TERCEIRA - DA co[ttPEilsAçÃo FITIANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste Lnstrunento, e desde que o contnatado não
tenha conconrido de alguma for.rna para o atraso, será admitida a compensação fÍnanceira, devida desde a

dâta limite fixada para o paganento até a data corrêspondente ao efetivo paga[ento da parcela. 0s
encargos Boratórj.os devidos en razão do atraso no pagamento serão calculâdos con utill.zação da segulnte
fónmula:EM=NxVP>(I,ondê:EM=encargosmoratórios;N=númerodedlasêntreadataprevistapara
opagamêntoêadoefetlvopagâmento;VP=valordaparcêlaaserpaga;eI=Índlcedecompensação
financeira, assin apurado: I = (TX + 100) + 365, sêndo Tx = percêntual do IPCA-IBGE acuoulado nos
últinos doze meses ou, na sua +alta, um novo índice adotâdo pelo Govêrno Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido pare a conpensação financeira venha a ser extlnto ou de
qualquer forna não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vler a ser
determinado pela leglslação então em vigor.

CLiiUSULA DÉCIXA q.,ARTA . DAS OARIGAçÕES PERTI Ci{TES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cuBprir a Lel ne 13.709, de 14 de Agosto de 2618, que é a Lei 6eral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham ãcesso em razão deste
contrâto, thdepêndentehêntê de declâiâção ou de aceitâção expaessa;
b - Os dados obtldos soírente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6s, da Lei f3.7o9lf8i
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas en
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o câ
deveres, requlsitos e responsabllldades decorrentes da LGPD;
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
suboperação finÍados ou que venhan a sen celebrâdos pelo Contratado;
f - 0 Contratado deveré exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos dêveres da
c1áusuIa, permanecendo integralmente responsáve1 por garantir sua observâncià;
g - O Contratante poderá .ealizar dillgência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atendêr prontamênte eventuais pedidos de compnovâção formuladosl
h - o Contratado deverá prestan, no pnazo fÍxado pelo contratante, prorrogável mediãnte Justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte reaLizado;
i - Terninado o tratanento dos dados nos ternos do Art. 15, é dever do contratado eliminá-los, coin

exceção das hipóteses do A.t. 16, ambos da Lei 73.769/78, incl.ulndo aquelas em que houver necessidade
de guârda de documentação para flns de conprovação do cumprÍmento de obrigações lêgais ou contrâtuais e

somente enquanto nâo prêscritas essas obrigaçôes;
j - Os bancos de dâdos formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueLes quê
se proponham â anDazenâa dados pessoals, deveh sêr mantidos em anbiênte virtual contnolado, com

registro individual rast.eável de tratamentos reâlizados, confo.me Art. 37, da Lei 73.7o9/a8' con cada
acesso, data, horário e registro da finalldade, para efeito de responsabllização, en caso de eventuais
omissões, desvlos ou abusos. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvldos em fomtato
interoperável, a fin de garantl.r a reutilização desses dados pelo contnatante nas hipóteses previstas
NA LGPD.;

k - o presêntê contrato está sujêito â altêraçôes nos procedimentos pertinentes âo tratamehto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competehte, em especial a Autoridade Nacional de Proteção dê
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÇões, editadas na forma da LGPD.

cLÁusULA DÉcr[a QUÍ{TA - oo FoRo:
Para dirimir âs questões decorrentes deste contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de Guarabirâ -
PB.
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E, por êstaren de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas pãrtes e pon duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 24 dê Dêzêmbro de 2025.

Prefeita constitucional
764,736.454-97


